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	INDICAÇÃO Nº 376/2015




AUTORIA: VEREADORES PEDRO DA VITÓRIA COM A CO-AUTORIA DOS VEREADORES CLÓVIS ANTONIO DE PAULA,  MILTON SOARES E GILBERTO VIEIRA DE MELO.
INDICAM A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO DO "PROGRAMA REMÉDIO EM CASA".



Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de viabilizar um estudo para implantação do "Programa Remédio em Casa", conforme minuta sugestiva do Projeto de Lei em anexo, adequando-o se necessário.


JUSTIFICATIVA


CONSIDERANDO que a instituição do “PROGRAMA REMÉDIO EM CASA”  tem o objetivo de encaminhar diretamente à residência das pessoas idosas, com mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, das pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e das pessoas portadoras de doenças crônicas que sejam usuárias do SUS - Sistema Único de Saúde, os remédios de uso contínuo prescritos em tratamento regular;

CONSIDERANDO que vale ainda aduzir que a entrega dos remédios em domicílio, além de facilitar a vida do usuário da farmácia da rede pública, trará também benefícios ao próprio setor público da área da saúde, ao evitar não somente o acesso aglomeração de grande número de pessoas no local, como também a sobrecarga de atendimento realizada pelos servidores municipais, otimizando a dinâmica e eficiência no serviço público de saúde.
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 3 de fevereiro de 2015.
VER. SEBASTIÃO PEDRO DA VITÓRIA     VER. GILBERTO VIEIRA DE MELO
VER.   CLÓVIS ANTONIO DE PAULA    VER. MILTON SOARES
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                          Protocolo
Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________________

                                 Ver. Dionardo Mendes da Conceição





_1484112840.unknown

